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Fly Link desis?u



Mercado continua concentrado

Vivo, Claro e Tim adquiriram a operação móvel da OI

A licitação das faixas de frequência dos 3,5 GHz nos EUA (Auction 105 
FCC) resultou em 228 empresas vencedoras



Antes de apontar as ilegalidades que motivaram as entidades da Coalizão Direitos na Rede

(CDR) a apresentarem Representação ao MPF, ressalvamos que vemos no desenvolvimento

da tecnologia de 5ª Geração potencial para incentivar o desenvolvimento de diversos

setores da economia e, consequentemente, alavancar também o desenvolvimento social no

Brasil, bem como a democratização do acesso a Internet e às comunicações e melhorar a

qualidade do acesso de milhões de cidadãos com conexões hoje precárias e

discriminatórias.

E justamente por isso entendemos que a licitação deveria ter se dado de forma responsável,

consistente e adequada aos bens e valores envolvidos na licitação e ao grau da profunda

desigualdade do acesso a Internet.

Posicionamento da CDR sobre o 5G https://direitosnarede.org.br/2021/10/06/5g-no-brasil/

https://direitosnarede.org.br/2021/10/06/5g-no-brasil/


Fala do Ministro Aroldo Cedraz no Acórdão 2032/2021 do TCU



Nossos fundamentos:

1. As graves inconsistências apontadas no robusto Relatório elaborado pela Secretaria de

Infraestrutura e Comunicações (SeinfraCom) do Tribunal de Contas da União e acolhidas

pelo voto vencido do Ministro revisor Aroldo Cedraz no Acórdão 2032/2021, que implicam

em prejuízo superior a R$ 60 bilhões para o erário público, por conta de:

A) erros grosseiros na precificação das faixas de frequências;
https://www.telesintese.com.br/leilao-de-35-ghz-dos-eua-bate-recorde-e-ja-passa-de-r-121-bilhoes/

https://www.telesintese.com.br/leilao-de-35-ghz-dos-eua-bate-recorde-e-ja-passa-de-r-121-bilhoes/






Nossos fundamentos:

B) Superdimensionamento quanto ao número de ERBs a serem instaladas. É certo que as faixas

de frequência com maior capacidade de transmissão de dados, como é o caso das frequências

operadas para o 5G, têm menor alcance e, consequentemente, é necessário um número muito

maior de ERBs.

Todavia, a estimativa realizada pela ANATEL desconsiderou, como apontou a SeinfraCom, que

muitos municípios já têm infraestrutura de suporte ao serviço prestado na tecnologia 4G, o que

deveria ter sido levado em conta, na medida em que o Edital prevê como contrapartidas a

implantação desta tecnologia em localidades, trechos de rodovias e municípios, nas frequências

de 700 MHz e 2,3 GHz:



Aqui foram incluídos os compromissos de conexão
das escolas públicas



Nossos fundamentos:

2. Inobservância das obrigações dos Poderes Públicos de promover a inclusão digital,

como determina o Marco Civil da Internet, na medida em que os compromissos

estabelecidos pelo Edital 5G como contrapartida são desproporcionais aos enormes

ganhos que as empresas vencedoras do certame terão.

As obrigações relacionadas ao 4G são de implantação de ERBs para planos de

sinalização, com prazos até 2029, que vão depender de planos de comunicação não

previstos no Edital.

O acesso efetivo dos cidadãos aos serviços vai depender do interesse de outras empresas

que não fazem parte das autorizações licitadas.



Anexo IV do Edital – Compromissos de Abrangência 4G

3.6. Para os Compromissos de Abrangência listados nos itens 3.1 e 3.2 e subitens deste 
Anexo, o cumprimento das obrigações se dará com a implantação de Estações Rádio Base –
ERB que permitam a oferta do SMP por meio de padrão tecnológico igual ou superior ao 
Long Term Evoluon – LTE Advanced release 10 do 3GPP. 

3.6.1. Para os Compromissos de Abrangência listados no item 3.1 e subitens deste Anexo, 
uma localidade será considerada atendida mediante a implantação de pelo menos 1 (uma) 
ERB conOda dentro do polígono do setor censitário da localidade, conforme IBGE, e com 
capacidade instalada na interface S1 igual ou superior a 50 Mbps. 

3.6.2. Para os Compromissos de Abrangência listados no item 3.2 e subitens deste Anexo, 
serão admidas, além da ulização de ERBs próprias, de acordos que permitam usuários
visitantes, operação virtual (MVNO) ou de comparlhamento de espectro (RAN-sharing) com 
outras operadoras que já disponham de cobertura nesse trecho ou em parte dele. 



Anexo IV do Edital – Compromissos de Abrangência 4G



Fosso digital brasileiro
Pesquisa CETIC.br 2020 
Pesquisa divulgada em outubro de 2021 – dados de 2020 – Mapa da Desigualdade



As operadoras de telefonia fixa já têm obrigações de atendimento das 

escolas públicas desde o Programa Banda Larga nas Escolas de 2008. Nem a ANATEL e nem o 

Ministério da Educação têm fiscalizado essas obrigações.

Pesquisa realizada pelo NIC.br – Conectividade na Educação, demonstra que essas 

obrigações não têm sido cumpridas. Pouco mais de 20% das escolas analisadas considerada 

boa, 25% razoável – com conexões que variam de 20 a 50 Mbps, e o restante com conexões 

ruins ou sem conexão. https://conectividadenaeducacao.nic.br

Pior! Escolas que deveriam estar sendo atendidas pelo PBLE, contrataram acesso com as 

empresas e a União tem repassado os recursos para pagamento das empresas que, na 

prática, estão ganhando duas vezes.

https://conectividadenaeducacao.nic.br/




O Edital não especifica quais serão as obrigações de conexão das escolas. Elas serão definidas 

por programas a serem desenvolvidos pela Entidade Administradora da Conexão das Escolas 

(EAC) com o Ministério da Educação e depois os programas devem ser aprovados pelo Grupo 

de Acompanhamento do Custeio a Projetos de Conectividade de Escolas (GAPE), composto 

pela ANATEL, MCOM e MEC. 

Nem a EAC e nem o GAPE contarão com a participação da sociedade civil.



3. O Edital perdeu a oportunidade para que o Brasil possa estabelecer um novo paradigma
tecnológico de prestação de serviços ao não aproveitar este momento para incentivar a
pesquisa e o desenvolvimento, estimulando a retomada da cadeia produtiva nacional, como
tem refletido o Clube de Engenharia e membros da academia que participaram de Audiência
Pública na Câmara sobre o tema.

4. Assim como a SeinfraCom alertou, o Edital do 5G criou condições que privilegiaram as
grandes empresas, como ficou claro com o resultado da licitação.

5. Perdemos a oportunidade de estabelecer contrapartidas que de fato enfrentassem o fosso
digital brasileiro, que coloca o país em situação de atraso econômico, por desconsiderar
direitos à educação, ao fim de desigualdades e à democratização das comunicações.

Portanto, também os princípios constitucionais que devem orientar a atividade econômica
da livre concorrência e do tratamento favorecido para empresas de pequeno porte
constituídas sob as leis brasileiras também estão sendo ignorados (art. 170, CF 1988).



OBRIGADA!


